
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2025 

CONTRATO Nº 01/2026 
 
Pelo presente contrato, o O MUNICÍPIO DE ENCANTADO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Monselhor Scalabrini nº1047, centro, na cidade de Encantado,  CNPJ nº 
88.349.238/00001-78, representado neste ato Prefeito Municipal Sr. JONAS CALVI, portador do CPF nº 
883.906.670-53, residente à Rua Getúlio Vargas, nº 745, Bairro Porto XV, nesta cidade de Encantado/RS, a 
seguir denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outra parte a empresa S E F INDUSTRIA 
METALURGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.895.849/0001-97, estabelecida a Rodovia RSC-453, 
KM 84, S/N, na Linha Santo Antônio de Castro em Carlos Barbosa/RS, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Mauro Vieira da Silva portador do CPF nº 987.975.900-10 
fundamentados nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01/04/2021 e pelo Decreto Municipal nº 
40/2023 e de conformidade com o resultado constante da Licitação modalidade  CONCORRENCIA 
ELETRÔNICA Nº 13/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1.Constitui o objeto do presente  contrato a execução de obra de 1.034,28 m² de COBERTURA DA RUA 
BARAO DO RIO BRANCO, Bairro Centro,  no município de ENCANTADO/RS, estando incluso,  material 
e mão de obra, de acordo com as especificações do Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha de 
Orçamento  com recursos do Convenio FPE nº5.336/2024 da Secretaria Estadual do Esporte e Lazer e 
próprios do Município, com  prazo de execução,  em até 05(cinco) meses  a contar da  ORDEM DE INICIO. 
1.2.Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência, Memorial Descritivo, Projeto e Planilha Orçamentária ANEXOS. 
1.3. É de responsabilidade da licitante vencedora apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica-
ART ou Registro de Responsabilidade Técnica-RRT referente à execução da obra, bem como, colocar 
placa de identificação, conforme modelo fornecido pelo Município, sendo que estas deverão ser 
removidas do local, quando da conclusão da obra e matricula da obra no INSS. 
1.4. Para efeitos obrigacionais, tanto a CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº13/2025, quanto à proposta 
nela adjudicada, integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não 
conflitarem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
2.1.A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o Valor Total Global de R$ 869.993,35 (oitocentos e 
sessenta e nove mil novecentos e noventa e três reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor de R$ 
608.995,35 (seiscentos e oito mil novecentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos) referente 
materiais e o valor de  R$ 260.998,00 (duzentos e sessenta mil novecentos e noventa e oito reais) referente  
mão de obra, conforme a proposta vencedora do Edital de Concorrencia Eletronica nº 13/2025, anexo ao 
presente instrumento, aceito pelo Contratado entendido os valores acima como preços justos e suficientes 
para total execução do presente objeto. Sem reajuste de Preços no período. 
2.2.  Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, no valor correspondente ao percentual do serviço 
realizado, conforme Boletim de Medição da municipalidade e emissão de Nota Fiscal  e serão efetuados em 
conta bancária do licitante vencedor, com recursos do Convenio FPE nº5.336/2024 da Secretaria Estadual do 
Esporte e Lazer e próprios do Município. 
2.3. Toda nota fiscal deverá estará acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável 
pela fiscalização do contrato, e para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do 
serviço processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria, bem como o ISS 
respectivo conforme Legislação do Município.  
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2.4. Os pagamentos estão condicionados à vistoria e liberação dos Boletins de Medição por parte dos 
técnicos do Município  com recursos do  Convenio FPE nº5.336/2024 da Secretaria Estadual do Esporte e 
Lazer e próprios do Município. 
2.5. As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão ser emitidas conforme boletim de  medição , 
de acordo com os valores do material e da mão de obra constantes na planilha da proposta, que integra o 
presente Edital, independente de transcrição ou anexação. As faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do 
serviço processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria, bem como o ISS 
respectivo conforme Legislação do Município.  
2.6.  Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta bancária em nome da 
licitante vencedora. 
2.7.O pagamento do valor relativo à última medição ficará condicionado à apresentação de toda a 
documentação fiscal exigida neste Edital, inclusive com a entrega da CND, se cabível. 

2.8. Para fins de conhecimento, informa-se que a Lei Complementar  Municipal nº 12/2024 de 17 de 
dezembro de 2024 alterou a base de cálculo do ISS dos subitens 7.02 e 7.05 para o preço total do 
serviço prestado, incluindo o material empregado no serviço, atendendo posicionamentos do Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, as notas fiscais emitidas para o 
Município de Encantado/RS deverão destacar corretamente a retenção do ISS, conforme lei aprovada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA 
3.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta com base no Artigo 102 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2. Sem prejuízo da garantia adicional prevista no item 3.1 do presente instrumento, será exigida do 
vencedor da licitação garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, cabendo 
ao contratado optar por uma das seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
3.3. O contratado terá o prazo de 1 (um) mês, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
mediante justificativa, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para 
a prestação da garantia, quando optar pela modalidade seguro garantia. 
3.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou retribuída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
3.5. O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, consoante dispõe o art. 618 do Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos 
da coisa, ficando o Contratado responsável por todos os encargos decorrentes disso. 
3.6.A CONTRATADA será responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos que eventualmente venha 
a causar ao Munícipio, coisas, propriedades, ou à terceiros, em decorrência da execução do serviço, correndo 
às suas expensas, sem responsabilidade ou ônus para ao Munícipio, o ressarcimento ou indenização que tais 
danos ou prejuízos possam motivar. 
3.7.A contratada deverá respeitar as legislações trabalhistas, fiscal, previdenciária e ambiental. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA E OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
4.1.Fica assegurado ao Município o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo 
com as especificações exigidas neste Edital. Neste caso, o licitante fica obrigado a substituir os objetos 
irregulares, imediatamente após a comunicação da Secretaria solicitante, sem custo adicional para o 
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Município. 
4.2.No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em desacordo 
com o solicitado no Edital, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas no Edital. 
4.3.O recebimento do objeto pelo Município não exclui a responsabilidade civil do licitante, por vícios de 
quantidade ou qualidade dos  serviços verificados posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 
4.4.A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, 
bem como as normas de segurança do trabalho. 
4.5. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à 
qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 
4.6. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 
empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 
comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
5.2. O objeto deste Edital correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
27.812.0103.1559 - RUA DO ESPORTE - FPE 5336/2024 
3.4.4.90.51.11.05 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
23.695.0095.1434 - Constr./Melhorias Infraestrutura Pontos Turísticos 
3.4.4.90.51.11.01 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
23.695.0094.1457 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DA INFRAESTRUTURA DE PONTOS TURÍSTICOS FUNDO CRISTO 
3.4.4.90.51.11.03 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
15.451.0104.1013 - Constr.Remod.Garagem,Praças,Parques,Jardins Pub. 
3.4.4.90.51.06.02 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1.O presente contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as disposições contidas no Edital e todos os anexos fornecidos junto ao mesmo, observadas as normas contidas 
na Lei n.º 14.133/21, neste ponto, especialmente quanto a fiscalização da execução contratual. 
6.2.A execução do contrato será objeto de acompanhamento e fiscalização por parte do Município, através 
dos   servidores Gilmar Scaravonatti-Fiscal e   Andreia  Pires - Gestora  e pela Engenheira Ana Delsa Tronco 
Civardi,  CREA/RS nº 37.522  a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução 
dos serviços e solicitar a correção das mesmas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento em conformidade com as Cláusulas do presente 
instrumento. 
7.2. O CONTRATANTE, por intermédio do Setor competente, fiscalizará a entrega, competindo-lhe o direito 
de aceitar ou não  a obra. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou 
materiais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento e/ou indenização.  
8.2. A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar a entrega da obra com perfeição e 
acuidade.  
8.3. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.  
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CLÁUSULA NONA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
9.1.Este contrato reger-se-á conforme o Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº13/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1.Na vigência do Contrato, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades, admitindo-se a ampla 
defesa e os recursos previstos em Lei: 
10.2.Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e/ou multa de até 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
10.3.Pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido: advertência por escrito sempre que 
verificadas; 
10.4.Quando não corrigir as deficiências solicitadas pelo Município, em tempo hábil, acertado pelo 
Município através do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s): aplicação de multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato e suspensão do direito de licitar com o Município pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
10.5.Dependendo da gravidade da falta: suspensão do direito de licitar com o Município, num prazo de até 
02 (dois) anos e multa de até 10% (dez por cento); 
10.6.Nos casos de falta grave: declaração de inidoneidade para licitar e contratar por até 5 (cinco) anos e 
multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
10.7.Para efeitos da aplicação das sanções previstas nesta cláusula, fica a exclusivo critério do contratante a 
definição do que sejam “pequenas irregularidades”, “gravidade da falta” e “falta grave”. 
10.8.No caso de aplicação de multa, a contratada será notificada, por escrito, da referida sanção, tendo ela o 
prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância à Secretaria da 
Fazenda, sendo necessária a apresentação de   comprovante do recolhimento, para liberação do pagamento 
da parcela que tiver direito. 
10.9.Salvo no caso de advertência, as penalidades serão registradas e publicadas no sítio eletrônico oficial do 
Município. 
10.10.Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGENCIA E DA  RESCISÃO 
11.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12(doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da 
legislação.  Sem reajuste no periodo. 
11.2.  A obra terá início no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da ordem de inicio e será executada, no 
endereço constante do objeto deste Edital, de acordo com a proposta vencedora e com as cláusulas do 
contrato.  
11.3. O prazo para a conclusão do objeto do contrato será de até 05 (cinco) meses a contar da  ORDEM DE 
INICIO. 
11.4.A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na obra, até o montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.5. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021. 
11.6.É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial da execução do objeto da licitação. 
11.7.No prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato a licitante deverá 
comprovar: 
11.7.1. Apresentação das ARTs de execução do serviço contratado. 
11.7.2.Comprovacao da garantia do Contrato 
11.7.3.Matricula da Obra 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
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12.1-As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela legislação vigente, na forma da Lei nº 
14.133/2021. 
12.2. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial da execução do objeto da licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1-Fica eleito o Foro da Comarca de ENCANTADO/RS para solucionar todas as questões oriundas deste 
ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Contrato de fornecimento, em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que produza jurídicos e legais 
efeitos.                                                                    

        ENCANTADO/RS, 07 de janeiro de 2026. 
  
 
 
 

                                       JONAS CALVI 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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